
 2 – sábado, 16 de Julho de 2016 diário do exeCutivo Minas Gerais - Caderno 1
 LEI Nº 22 .209, DE 15 DE JULHO DE 2016 . 

  
  

 Declara de utilidade pública a Associação de Traba-
lhadores Rurais Sempre verde, com sede no Muni-
cípio de Porteirinha . 

  
  

  o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,  
 O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu 

nome, promulgo a seguinte Lei: 
 Art . 1º Fica declarada de utilidade pública a Associação de Trabalhadores Rurais Sem-

pre verde, com sede no Município de Porteirinha . 
 Art . 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 
 Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 15 de julho de 2016; 228º da Inconfidência 

Mineira e 195º da Independência do Brasil . 
 FERNANDO DAMATA PIMENTEL 
  

 LEI Nº 22 .210, DE 15 DE JULHO DE 2016 . 
  
  

 Declara de utilidade pública a Associação dos 
Pequenos Produtores Rurais da Fazenda Poço, com 
sede no Município de Porteirinha . 

  
  

  o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,  
 O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu 

nome, promulgo a seguinte Lei: 
 Art . 1º Fica declarada de utilidade pública a Associação dos Pequenos Produtores 

Rurais da Fazenda Poço, com sede no Município de Porteirinha . 
 Art . 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 
 Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 15 de julho de 2016; 228º da Inconfidência 

Mineira e 195º da Independência do Brasil . 
 FERNANDO DAMATA PIMENTEL 
  

 LEI Nº 22 .211, DE 15 DE JULHO DE 2016 . 
  
  

 Declara de utilidade pública a Associação Comer-
cial, Industrial e Agropecuária de Elói Mendes – 
Aciem –, com sede no Município de Elói Mendes . 

  
  

  o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,  
 O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu 

nome, promulgo a seguinte Lei: 
 Art . 1º Fica declarada de utilidade pública a Associação Comercial, Industrial e Agro-

pecuária de Elói Mendes – Aciem –, com sede no Município de Elói Mendes . 
 Art . 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 
 Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 15 de julho de 2016; 228º da Inconfidência 

Mineira e 195º da Independência do Brasil . 
 FERNANDO DAMATA PIMENTEL 
  

 DECRETO NE Nº 382, DE 15 DE JULHO DE 2016 . 
  
  

 Homologa o Decreto Municipal nº 182, de 5 de 
julho de 2016, do Prefeito Municipal de Miravâ-
nia, que declarou SITUAÇÃO DE EMERGÊN-
CIA nas áreas do Município afetadas por Estiagem 
– 1 .4 .1 .1 .0 . 

  
  

  o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS , no uso de atribuição que lhe 
confere o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal 
nº 12 .608, de 10 de abril de 2012, e considerando: 

 que a queda dos índices pluviométricos acima da média histórica provocou a redução 
das reservas hídricas abastecedoras do Município, concorrendo para a falta de água de boa quali-
dade para atendimento à população, principalmente a residente na zona rural, e causando prejuízos 
à agricultura e à pecuária; 

 que, como consequência desse desastre, resultaram os danos e os prejuízos constantes 
no Formulário de Informação do Desastre; 

 os demais fundamentos constantes no Decreto Municipal de Declaração de Situação 
de Emergência, 

  

  DEcrEtA:  
  

 Art . 1º Fica homologado o Decreto Municipal nº 182, de 5 de julho de 2016, do Pre-
feito Municipal de Miravânia, que declarou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA nas áreas do Muni-
cípio afetadas por Estiagem – 1 .4 .1 .1 .0 . 

 Art . 2º Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos ofi-
ciais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela Instru-
ção Normativa nº 1, de 24 de agosto de 2012, do Ministério da Integração Nacional e, em consequ-
ência desta aprovação, passam a produzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual . 

 Art . 3º Os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – SINPDEC – 
sediados no território ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao Município mediante pré-
via articulação com o órgão de coordenação do Sistema, em nível estadual, e de acordo com o 
planejado . 

 Art . 4º Este Decreto de Homologação entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a 5 de julho de 2016 . 

 Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 15 de julho de 2016; 228º da Inconfidência 
Mineira e 195º da Independência do Brasil . 

 FERNANDO DAMATA PIMENTEL 
  

 DECRETO NE Nº 383, DE 15 DE JULHO DE 2016 . 
  
  

 Abre crédito suplementar no valor de R$2 .833 .632,90 . 
  
  

  o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,  no uso de atribuição que lhe con-
fere o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 9º da Lei nº 21 .971, 
de 18 de janeiro de 2016, 

  
  DEcrEtA:  
  
 Art . 1º Fica aberto crédito suplementar no valor de R$2 .833 .632,90 (dois milhões oitocentos e 

trinta e três mil seiscentos e trinta e dois reais e noventa centavos), indicado no Anexo, onerando no mesmo 
valor o limite estabelecido no art . 9º da Lei nº 21 .971, de 18 de janeiro de 2016 . 

 Art . 2º Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes: 
 I – das anulações das dotações orçamentárias indicadas no Anexo; 
 II – do saldo fi nanceiro de contrapartida ao convênio nº 813517/2014, fi rmado em 31 de 

dezembro de 2014, entre a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agrário e o Ministério do Desenvol-
vimento Social e Combate a Fome, no valor de R$29 .891,90 (vinte e nove mil oitocentos e noventa e um 
reais e noventa centavos) . 

 Art . 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação . 
 Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 15 de julho de 2016; 228º da Inconfi dência Mineira 

e 195º da Independência do Brasil . 

 FERNANDO DAMATA PIMENTEL 
  

 ANExO 

 (a que se referem os arts . 1º e 2º do Decreto NE nº 383, de 15 de julho de 2016) 
 (registrado no SIAFI/MG sob o número 83) 
  

 SUPLEMENTAÇÃO DAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTáRIAS A QUE SE 
REFERE O ART . 1° DESTE DECRETO: 

 SECRETARIA-GERAL 
                  R$ 

 1631 .04122701-2 .002-0001-3390-0-10 .1                        2 .694 .008,00 
 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENvOLvIMENTO AGRáRIO 
 1641 .20692059-4 .141-0001-4490-0-10 .3                             29 .891,90 
 INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS 
 2101 .28846702-7 .004-0001-3390-0-60 .9                             10 .000,00 
 FUNDAÇÃO RURAL MINEIRA 
 2111 .28846702-7 .004-0001-3190-0-10 .9                             71 .319,21 
 2111 .28846702-7 .004-0001-3191-0-10 .9                             28 .413,79 
 TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO                                  2 .833 .632,90 
  

 ANULAÇÃO DAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTáRIAS A QUE SE REFERE O 
ART .2°, INCISO I, DESTE DECRETO: 

 RESERvA DE CONTINGÊNCIA 
                  R$ 

 1991 .99999999-9 .999-0001-9999-0-10 .1                       2 .793 .741,00 
 INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS 
 2101 .18122701-2 .002-0001-3390-0-60 .1                            10 .000,00 
 TOTAL DA ANULAÇÃO                                              2 .803 .741,00  

 15 858758 - 1   


